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(Seção I)·DtAI'UO 00 ~HESSO NACION~L28

011 3 dêste artigo. não podendo' essa 7. Todo pais exPortador ou impor- da~s tque figuram ao lado de su~
.Amêrica o mais tardar até 16 de' ju- prorrogação ultrapassar a data de 16 tador que considerar SIl4l segurança ll.68111ll uras.
UIO de 1962. de julho de 1963. nacional ameaçada em' conseqüência Os textos do presente Acôrdo nos

.. 3. O presente Acôrdo estará aberto 9. Quftndo, para os fins da aplica- de inicio de hostilidades. poderá reu- idiomas inglês, francês, espanhol a.
~ adesão do oovêmo de qualquer dos ~ Iz·...' d pente Acôrdo transcor- , . ri
lO ~ ção do preseI\Íie Acõrdo, se f . er rere- rar-se o r se "russo, merecem igualmente fe. os o _
países relacionados nos anexos B ou rênoía aos países relacionados nos ridos trinta dias a contar ~a data da gínaís serão depositados nos arcuívoa
C. Ressalvadas as disposições do pa- Anexos B ou C. consíderar-se-ã íu- ~f1tlIicaçáo prévia, por escrito, ao G~- do Oovêrno dos Estados unidqs da;
rágrafo 8 do presente artigo, os íns- cluído naquele Anexo todo pais cujo vemo dos Estados t;rnldos [;1\ ~rr.e· América, que remeterá cópias auten­
trumentos de adesão deverão ser de- Govêmo haja aderido. ao presente rica; ou poderá, primeiro, dirigir-se tícadas do mesmo aos Governos sía­
posltados junto ao Dovêrno dos Es- AcÔrdo nas condícões estipuladas pelo ao Conselho para solicitar dispensa de 'natál'ios, bem como aos oovemos que,tados Unidos da América', o maís ~ t d t t !ld d d suas obrl

N> C Conselho, em conformldadé com o pilo- par e ou a o a a e as - a êle tiverem aderido. .tardar até 16 de julho de 1",,2f·· idon- ra'grafo 4 do presente artigo. gações decorrentes do presente Acórdo. . .tudo qualquer dos Governos re er os, tad U id' . :ANEXO A
se nÍio fór beneficiado por ama pror- 10. O Govêmo dos Es"," os n os 8, 'rodo país exportador que con- .
rogação de prazo, consoante as dís- da América notificará a todos os 00- sideral' seus ínterêsses ·gravemente Compromisso.! perccntuQzs dos pafse,

. 6 do parágrafo 8 e em .t~do vernos que tenham assinado o presen- prejudicados pela retirada ,do presen- tm~ortadores
~~~~!) d~pois de 16 de Júlho de 1963, te Acôrdo ou a ê1~ aderido toda IISsi- te Acórdo de um pais mencionado no Arábia Saudita .
od~rá aderir ao presente Acõrdo em Inatura e aceltaçao deste Acôrdo e Anexo C e que represente pelo menos Austria '

p! ~ d do parágrafü: 4 dêste artigo. tõda adesão, .110 mesmo, bem como tô- cinco por cento do_ votos dt~.tribuidoS! élgícn e' 'Lux'·e·ll.l·b·u.r·g.o .v r u e c .• • das as notíücecões feitas nos têrm,os . tod I ta.D ~
4,0 Conselho Pllderá,pol maíorla do pftrágrafo " dêste artigo. nnquele An"',!,o, ou o pa s Impor. - Brasil .tê! -, t ressoa pe ~" . dor que considerar seus ínterêsse gTII.-1 C 'I-de dois ços "os vo os exp - . vemente reiudícados pela retirada do ei ~o , :.............. _

los países exportadores e de dois t@r--Artlgo 36 resente PAc~rdo "e 11m país n~acio- Coréia '.:..' .cos dos votõs expressos pelos palses . pres U U Cuba.,
· importadores. aprovar a adesão ao Duraçif.o. eme1~das._ 1'etzrada nadó no' An~xO B e que represente Federácâó 'd~' Ródési~' ~"Niã;:
-presente Aeõrdo do Govêrno ,de .1lUlll- • e terminação pelo menos CInCO por cento dos votos salândía :. 9tl
quer Estado Membro. da Orgalllzaç!ío 1. O presente AcOrdo vigorará até dlstribuldos·no mesmo Anexo. poderá Filipinas .........•..•... :...... eo

.das Nações çnidas ou de suas agên- 31 de julho de 1965, iI!cluslve. retirar-se ~o presente Ac:õrdo me- tndla ;. !l'O
elas especiall~das ou de.qua1quer 2. o conselho, qUando juigar opor- diante notlticação, por escrrco, ao. 00 - tndonésía 70
Govêrno convídado ii conferêncl~ do tuno, , eomunícará aos países exporta- vêrnc dos Estados U~ldos· da A!'IIerICa, Irá , ....• , , •••••. ,. 80
Trigo das Naçiíes Unidas de ~96~; ..0 dores e importadores suas recomenda- dentro dos catorze ~has. que se segui- Irlanda .•• !lO
Conselho poderá estabelecer as condí- ções referentes à renovação ou 11 subs- rem à ·retlrada do p!lm considerado Israel . 6G
ções para essa adesão e, em tll:1 casa, tl~uição do presente. Acõrdo , O Con- 1l'ausa dêsse. grave prejuízo. IJ;Pão .:::::::::::::::::::::::: 8~
determinará as quantIdades báslC!1S do selho poderá convidar os Govern.os dos 9. O GO"lêmo dos Estados Unidos LlbérJa ~....... 'iB
pais interessado, em conformidade Estados Membros da organ17.açao das da AmérIca levará ao conhecímanto Libia ...••••.•••• , .••••.• ,.... 70
com. os artigos 12 e 15. A. adesão ete- Nações Unidas ou de suas agêncJas de todos os GQvernos que tenham assi-j Nigéria ,.,...... li!)
tuar-se-â mediante. o deposito do Ins- especlallzadRS que, sem serem partes nado o piesente Acõrdo ou a êle ade- Noruel!:l1 ... , ...•...•••••• , ••• , 00
trumento de adesão junto ao 00vêrno no presente Acôrdo, tenham interêsse rido t{)das as notlflcacões e avlsO!I pré- Nova Zelândia ,.......... SI)
dos Estados Unidos íla Aménea. substancial no comércio internacional vios recebidos em virtude do presclll~ Polônia ... , "............ 511

5, A primeira. terceira e ~étúna do trigo a pal·ticipar de Qualquer de artigo. portul!:al " ,., ... ,."...... IH.
parte do presente· AcÕrdo entrarlio em seus debates sôbre 11 matéria dêste pa- Artigo 37 ' Reino dos Paises Baixos 9tJ
.'Igor em 16 de julho de 1962 ea se- rágrato. - Reino. Unido .. " , ,... 91l
gunda pllrte em 19 de agõsto de 1~62, 3. O Conselho poderá, mediante a Aplicação terrttorial Repúblloa da Aírloa do Sul.. 00
entre os Davemos que, em 16 de lU- maioria dos votos dos paises exporta- 1. Qualquer Oovêrno poderá, por -Rep~bl!ca. Arllbe Unida '"... 3tJ
lho de 1962, hajam aceitado a Acôrdo dores e a maioria dos votos dos pals- ocasião da assinatura ou aceitaç\i.o do Republlcll Dominicana "li
ou aderido no mesmo em con!ormlda- ses importadores recomendar ao.'! pai- presente Acordo ou da adesão ao meJ- República Federal da AI~mal1ha, 87 1

8

/a
de com Os parágrafos 2-ou S do pre- ses exportadores' e Importadores Unta mo declarar que·seus dlteilos e obl'lO Sulca ,....... 1
sente artigo, contantll que êsses 00- emenda: ao presente AcÔj'do; gaçôes decorrenteJ do presente Acôr- Vaticano <CIdade do) ...• ,.... 1011
vernos representem pelo menos, dois 4. O Conselho poderá fixar um do não prevalecerão relativamente a Venezuela , ' •.• ,.... 60

'Mrços dos votos dos países exporta- P1'l1Z0 dentro do qual cnda pais ex- todos ou a parte dos territórios .não
,dores e dois têrços dos votos dos .paí- portador e cada país importador de- , I õ . ANEXO B
· seslmportadores, segundo a distrlbui- verá notificar ao Dovêrno dos Esta- metropolitanos por CUjas re aç cs 1I1-

ç5.0 .,stabelecida nos Anex~~ B e. C. dos Unidos da América se aceita ou ternaclonaís fór responsável. Votos dos palses exportadores
Em. relação aos Governos que. depost- rejeita. a emenda. A emenda tornar- 2: Com exceção dos terrlt6río.~ a Argentina 70
tarem posteriormente um Intromento se-á efetiva com sua aceitação pelos respeito dos qUllis tiver sido feita uma Austrália .,....... 123-
de aceitação ou adesão, o AcOrdo e161- países exportadores Que representem declaração, conforme o disposto no Canadá 290
tt'Qrá em ,~lgor na data dôsse dep dois têrços dos votos dos pafses ex- parágrafo 1 do presente artigo. os di- Espanha 5
sito. portadores e pelos palses 'importado- reltes e obrigagões assumidos por qual- Estados Unidos da América... 290

6. Para os fins da entrada em vi- res que representem dois têrços dos quer Governo, nos têrmos do presente França 70
gOl' do presente AcOrdo, conforme ns votos dos países importadores. I AcÔrt!o, aplícar-se-ão a todos os ter- Itália .....•......•........••• , .10
disposlçõe., do parágrafo 5 do presellle 5. Todo pais exportador ou Impor- rit6rios não metropolltanos por cujas México ..................• , • , • 1\
artigo, será considerada como equiva- tador que não tenha notificado 900 Go- relações internacionais aquêle Govêr- 'suécia , " ..•.... " ;. 10
lente a um Instrumento de aceitação vêrno dos EstP.dos Unidos da América no fór responsãvel. União das Repúblicas soclallS­
ou adesão uma notlficaçllo por melo a sua. aceitação de uma emenda até a 3. Qualquer G o Yex n o }loderá 11 tas soviéticas .', ....•.......
da qual qualquer' ~vêrno sIgnatário llata em que esta se tornar efetl'lll., qualquer tempo depois da sua aceHa- .
ou Qualquer Oovêrno eom o dlrel~o. de poderã, após ter enviado. por escrito, çiio do presenle Acôrdo ou de s~~ ade- Total, ... , .;.............. 1.000
aderir ao presente. AcOrdo em vlltude 1110. GQvêrno dos Estados unidos da são ao mesmo, e mediante nohflCação
do parágl'aro 3. se comprometa a .es- Améric.9. a no.tlficação de retirada que ao Govêrno dOi! E~lados Unidos da ,ANE;X~ C
forçar-se por conseguir, ~entro do me- 10 Conselho exigir para cnda caso, re- América, declarar que seus direitos' el Votos dos-palses impor/adores

· nor prazo possível, 11 ll.celtnçiio do pre- tIrar-se do- presente Acôrdo no fIm obriga~ões deeolTcntes do presente . . '
sente Acõrdo ou ll. IIdes!lo ao mesmo do ano-safra, em curso, mas não fi.> Acôrdo se aplicarão a todos ou a par- Arábia Saudlla .,............. _ 5
segundo os preceitos cOl1stlhlc~Onll.ls, cará., por ISso, desobrigado de quals- te dos t.el'litórios não metropolitanos, Al;lst!la g
desde que a mencionada notJitcacão quer compromissos decorrentes do pre- em relação aOll quaIs tenha fello lima: Belg~ca e Luxemburgo •••..••• 33-
seja recebida pelo Governo dos .F.lI- sente Acôrdo e que náo tiverem sido declaração nos tllrnios do par:ígrni'o l'Br!l~ll ., 2]23tados Unidos da América o mais tardar cumprIdos até· -o fim daqüele llUo-sa- 'dllste artigo. Cctlao ~ .
até 16 de julho de lllG2. Fica enten- fra Todo paIs que se reUrar desta 4 P ti'" dJ I id G CoréIa .,...... 23
dldo que ó Govêmo que enviar essa forma não ficará, obrigado pelas dls- . or no neaçao r g a ao 0

1-
Cuba , .. , ,..... 1:1

notificac!lo aplicará provlsõrlamente IPoSI~ões da emenda que provocou sua vl!rno dfS Est~dosê unidoS
d

dã A1fi: - Federação da Rodésia e da Nls-
êste Acordo até depositar seu Instru- retlràda.. • . âa, qU~ qfer

A
õ~d tgdJ's°o~ "'U~~llll:~ lã?~ia .

mento de acclta~lio ou adesão, 6On- 6' Todo país exportador que c1n- o pre.s, e I' ~. o li t Oi n ,Flhpmaa .
forme os par{H~rafos 2 e 3. ou Jl,t(i a sidérar seus interêsses gravçmE'llte um do;: err '01'1pS n o me ropo I ano;l:!ndlli ..
explral;flO do prazo no qual tal Instru- prejudicados pela não participação no por CUias Ire1:l~oes mternaclonals iõ Indonésia •••••••••••••••••.••
mento deveria ter sido depositndo. presenté Acôrdo de um paIs meneio- r5Pon.~ ve 'f d d t . _ d Irã .- 7: Se. em 16 de julho de 1962, as nada no Anexo C e Que repre3ent~ . t'para ~ I a e e~mmaçao d.aslIrlancla ..
condlçõc~ Co.tipuladas nos parágrafos pelo lnen03 cinco por cento dos vo- Iluai:, ldad~ti ástr,as, ~on?~ .g ,l~- Israel .
precedentes para a entrada em vl~or tos distribuídos naquele Anexo ou to- p!ls no l!. go ,e a re i rl Ul~l\O Japão '" .
do presente Acõrdo não .tiverem sido do pais importador que c0l1siclerar tos V~~Qs. corforme Ir disfos o no t9:.r- Llbél'Ja .
pl'eenchJdas, os Govemos dos pa\r.es seus Interêsses gravemente ·prejud!t:a- igo dê'teQu\9uer 11 er~ç o~ nds e~- t.íbia .
que. nesta data. tiverem aceItado o dos plJla náo participação 110 presente moste s ÕltJ.IgO, ~a ap li:çao, o pr - l-rigéria : : ..
presente Acôrdo ou a êle aderld~. em AcOrdo de um pais mencionada no sen Ac r...... ser com ernaa come. Noruega ," : .
confonnidade com o disposto nos pa- AneJi.·j B e. que represente pelo menos uma .a1leraç!í<;l no sl!1ltido aprOprla(l~, Nova .Zelàndm .
rágrafos 2 e 3 do presente artigo, po- cinco ilor cento dos vo~'Js dlstribuldos do nunAle;od de paises partes. no pre IPolônIa. . .
deráo decidir. de comum acôrdo. que. no mesmo Anexo, poderá retirar-se do sente cur o,. . ,Portugal ...•.•.. , .. : .....•••••
jJara I!I~s o AcOrdo entrará em Vigor, presente Acórdo l1!edlaute notificação, 6. O Govêmo dos ·Estados Unidos IReino dos Países BaIxos ......
ou entuo poderlio tomar· quai3quer por escrit....., ao Govêrno dos. Estados da América comunicará a todos os IReino Unido ..........•......•
outras medidas que, nas clrcunst1\n- Unidos da Amériea antes doe 19 de palses signatários do presente Acôr- República da 'Afriea do Sul .. "
cias, julgarem apropriadas. agôsto ~e !11~2. Se 'uma prorrogação do, bem como aos que tenham a1!eyldo República Al'!lbe Unida ....•...

B O O Ih poderá conceder uma de prazo tiver sido concedida pelo ao mesmo, as declaracões ou _no~lfl- ReplÍblíca Doml~cana .... , ...
rorroga.ct~Sdeaprazo, para o depô- Conselho em vlrtud'3 dOIparágrafo 8 cações feitas nos têrmo~ do, pr'e~ente Repüql1ca Federal da Alemanha

Pito d Instrumento de aceitação ou do. artigo 35, a notlflCllçáo de retlra- artigo. . . . Sulca .... ' • ' ..... , .•....... '"
~e ad:São. 'a todo Govêrno que n/io ti- da, conforme o presonte parágrafd, EM FI: DO QUE" os abalxo-assma- .VatJcano (Oldade do) .•,' .•.. , ..
ver aceitado o resente Aeôraõ 011 a p?derá ser feita dentro dos oatorze doa, devidamente ll.utorizadOll para Venezuela •...•..•.••••••••.•..
êle aderido em ~6 .de julho de 1962, lIlas que se 8l!gllirem à. eX1'1raç~n da êsse f1m p~l(ls seus~ respectIvos ao­
conforme o dIsposto nOs parâgrafos 2 prorrogação, vemos, f1rmllm o presenle AAlôrdo I;ll1S


